
RECURSO Nº        , DE 2024

(Do Sr. ABÍLIO BRUNINI, Sr. GENERAL GIRÃO e outros)

Contra a decisão do Conselho de Ética,
que  concluiu  pela  não  existência  de  justa
causa para acolhimento da Representação nº
27/2023,  proposta  pelo  Partido  Liberal  (PL)
contra o Deputado Lindbergh Farias - PT/SP.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 14, inciso III, do Código de

Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, combinado com o artigo 58

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja apreciado RECURSO em

face da decisão do Conselho de Ética determinando a inexistência de justa causa

para dar seguimento à Representação nº 27/2023, proposta pelo Partido Liberal (PL)

contra o Deputado Lindbergh Farias - PT/SP.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2024.

ABÍLIO BRUNINI
Deputado Federal PL/MT

GENERAL GIRÃO 
Deputado Federal PL/RN
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Girão e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244649738600
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Recurso do Conselho de Ética que contraria norma
constitucional ou regimental (Art. 13 ou 14, CEDP)

(Do Sr. General Girão)
 

 

Contra a decisão do Conselho

de Ética, que concluiu pela não existência

de justa causa para acolhimento da

R e p r e s e n t a h t t p s : / / i n f o l e g -

sileg.camara.leg.br/autenticador/#nextção

nº 27/2023, proposta pelo Partido Liberal

(PL) contra o Deputado Lindbergh Farias -

PT/SP.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244649738600, nesta ordem:

 

 1  Dep. General Girão (PL/RN)

 2  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 3  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 4  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 5  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 6  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 7  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 8  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 9  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 10  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 11  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 12  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 13  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 14  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 15  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 16  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 17  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 18  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 19  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)
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 20  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 21  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 22  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 23  Dep. Rosana Valle (PL/SP)

 24  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 25  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 26  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 27  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 28  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 29  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 30  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 31  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 32  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 33  Dep. Zucco (PL/RS)

 34  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 35  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 36  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 37  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 38  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 39  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 40  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 41  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 42  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 43  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 44  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 45  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 46  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 47  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 48  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 49  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 50  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 51  Dep. Marcelo Moraes (PL/RS)

 52  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS)

 53  Dep. Rosangela Moro (UNIÃO/SP)

 54  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)
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